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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014 
 

FAUSTO JUNIOR STOPA, Prefeito do Município de Ariranha, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, TORNA PÚBLICO na forma prevista no artigo 37 da 

Constituição Federal a abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, para o 

preenchimento das vagas dos cargos abaixo especificado e as que vagarem ou forem criadas dentro 

do prazo de validade previsto no presente Edital, provido pelo Regime Estatutário. O Concurso 

Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente Edital, elaborado em 

conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigente e pertinente. A 

Organização, a aplicação e a correção do Concurso Público serão de responsabilidade da 

QUÂNTICO – Assessoria e Prestação de Serviços Públicos.   

           

CARGOS – VAGAS - CARGA HORÁRIA – SALÁRIO – TAXA DE INSCRIÇÃO-REQUISITOS 

             

1 – NÍVEL DE ENSINO 

                                                                                                                               

1.1 - NÍVEL DE ENSINO – FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

TAXA 

DE INSC. 
REQUISITOS 

CONDUTOR 

SOCORRISTA 
01 

40 horas 

semanais 
R$ 1.047,70 R$ 45,00 

- Ensino Fundamental 

Incompleto; 

- Habilitado para 

conduzir veículos 

tendo a Carteira 

Nacional de 

Habilitação Categoria 

“D”; 

- Cumprir escala de 

serviço previamente 

estabelecida;  

- Experiência mínima 

comprovada de um (1) 

ano de trabalho como 

motorista. 

 

 

 

1.2 - NÍVEL DE ENSINO – FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

TAXA 

DE INSC. 
REQUISITOS 
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AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE – 

EQUIPE I * 

8 
40 horas 

semanais 
R$ 1.047,70 R$ 45,00 

Ensino Fundamental 

Completo e Residir 

na área da Equipe 

em que irá atuar 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE – 

EQUIPE II * 

6 
40 horas 

semanais 
R$ 1.047,70 R$ 45,00 

Ensino Fundamental 

Completo e Residir 

na área da Equipe 

em que irá atuar 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE – 

EQUIPE III * 

6 
40 horas 

semanais 
R$ 1.047,70 R$ 45,00 

Ensino Fundamental 

Completo e Residir 

na área da Equipe 

em que irá atuar 
*A DESCRIÇÃO DO LOCAL DE ATUAÇÃO  DAS EQUIPES I, II E III ESTA NO ANEXO II DESTE EDITAL. 

 

1.3 - NÍVEL DE ENSINO – MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

TAXA 

DE INSC. 
REQUISITOS 

ESCRITURÁRIO 

ADMINISTRATIVO 
01 

40 horas 

semanais 
R$ 817,80 R$ 45,00 

Ensino Médio 

Completo  

FISCAL DE 

TRIBUTOS 
01 

40 horas 

semanais 
R$ 972,60 R$ 45,00 

Ensino Médio 

Completo  

TÉCNICO DE 

ENFEMAGEM 
01 

40 horas 

semanais 
R$ 1.008,90 R$ 45,00 

Ensino Médio 

Completo com 

Técnico em 

Enfermagem e 

Registro no 

COREN 

 

 

1.4 - NÍVEL DE ENSINO – SUPERIOR COMPLETO 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

TAXA 

DE 

INSC. 

REQUISITOS 

ASSISTENTE 

SOCIAL  
01 

40 horas 

semanais 
R$ 2.412,30 R$ 65,00 

Registro no 

CRESS 

ENFERMEIRO  01 
20 horas 

semanais 
R$ 1.274,40 R$ 65,00 

Registro no 

COREN 

FARMACÊUTIVO  01 
20 horas 

semanais 
R$ 1.274,40 R$ 65,00 Registro no CRF 

NUTRICIONISTA  01 
20 horas 

semanais 
R$ 1.274,40 R$ 65,00 Registro no CRN 

PARAMÉDICO 

(PSICÓLOGO)  
01 

20 horas 

semanais 
R$ 1.274,40 R$ 65,00 Registro no CRP 

PARAMÉDICO 

(FONOAUDIÓLOGO)  
01 

20 horas 

semanais 
R$ 1.274,40 R$ 65,00 

Registro no 

CREFONO 

PARAMÉDICO 

(FISIOTERAPEUTA)  
01 

20 horas 

semanais 
R$ 1.274,40 R$ 65,00 

Registro no 

CREFITO 
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2 . DOS REQUISITOS ESPECIAIS E ATRIBUIÇÕES 

 

2.1 - São requisitos especiais e atribuições: 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

CONDUTOR 

SOCORRISTA 

Atuar na Central Socorrista e controlador de frota como condutor socorrista, 

obedecendo à escala de serviço predeterminada; 

Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de 

pacientes; 

Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 

Estabelecer contato telefônico com a central socorrista e seguir suas orientações; 

Conhecer a malha viária local e regional; 

Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao 

sistema assistencial local; 

Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; 

Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; 

Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua 

utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; 

 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

O exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante 

ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal; 

 

São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua área de 

atuação: 

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural 

da comunidade; 

II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 

III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de 

saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 

IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas 

para a área da saúde; 

V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de 

situações de risco à família; e 

VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e 

outras políticas que promovam a qualidade de vida. 

 

ESCRITURÁRIO 

ADMINISTRATIVO 

Executar serviços de datilografia que lhe forem determinados, efetuar cálculos, 

preencher fichas, livros e impressos, consultar fichário e documentos, prestar 

informações, atender ao público, realizar trabalhos de conferência, fazer registros, 

ler, copiar e recortar assuntos publicados de interesse da Prefeitura, executar tarefas 

correlatas que lhe forem determinadas pelo Prefeito, dentro de seu campo de 

atuação. 

FISCAL DE 

TRIBUTOS 

Fiscalizar tributos municipais, inspecionando estabelecimentos industriais, de 

prestação de serviços e demais entidades, examinando documentos para defender 

os interesses da Fazenda Pública Municipal e da economia popular, bem como 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Prefeito, dentro de seu campo de 
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atuação. 

TÉCNICO DE 

ENFEMAGEM 

Acompanhar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelar pelas metas e 

rotinas de trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes, bem como outras 

atribuições que lhe forem conferidas pelo Prefeito, dentro de seu campo de atuação. 

ASSISTENTE 

SOCIAL  

Prestar serviços de assessoramento do Executivo e realização de tarefas ligadas a 

assistência social às pessoas carentes do Município, bem como outras atribuições 

que lhe forem conferidas pelo Prefeito, dentro de seu campo de atuação. 

ENFERMEIRO  
Atendimento e supervisão de toda a área de enfermagem nos ambulatórios, postos 

de saúde e hospitais do Município, bem como outras atribuições que lhe forem 

conferidas pelo Prefeito, dentro de seu campo de atuação. 

FARMACÊUTIVO 

Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de 

medicamentos e outros preparados, analisar substâncias, matérias e produtos, 

valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, baseando-se em fórmulas 

estabelecidas para atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias, bem 

como outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Prefeito, dentro de seu 

campo de atuação. 

NUTRICIONISTA 

Promover avaliação nutricional e do consumo alimentar das crianças; promover 

adequação alimentar considerando necessidades específicas da faixa etária 

atendida; promover programas de educação alimentar e nutricional, visando 

crianças, pais, professores, funcionários e diretoria; executar atendimento 

individualizado de pais de alunos, orientando sobre alimentação da criança e da 

família; integrar a equipe multidisciplinar com participação plena na atenção 

prestada à clientela; planejar, implantar e coordenar a Unidade de Alimentação e 

Nutrição - UAN, de acordo com as atribuições estabelecidas para a área de 

alimentação coletiva, bem como executando tarefas que lhe sejam atribuídas pelo 

Prefeito. 

PARAMÉDICO 

(PSICÓLOGO)  

Prestar serviços em ambulatórios, postos de saúde e hospitais, clínicas e 

laboratórios do Município, para os quais venham a ser designados, bem como 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Prefeito, dentro de seu campo de 

atuação. 

PARAMÉDICO 

(FONOAUDIÓLOGO)  

Prestar serviços em ambulatórios, postos de saúde e hospitais, clínicas e 

laboratórios do Município, para os quais venham a ser designados, bem como 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Prefeito, dentro de seu campo de 

atuação. 

PARAMÉDICO 

(FISIOTERAPEUTA)  

Prestar serviços em ambulatórios, postos de saúde e hospitais, clínicas e 

laboratórios do Município, para os quais venham a ser designados, bem como 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Prefeito, dentro de seu campo de 

atuação. 

 

3 – DAS INSCRIÇÕES  

 

3.1 – Período/ Horário: das 08h00min do dia 10/11/2014 até o dia 23/11/2014 às 22h00min. 

3.2 - Local: Site www.quanticoconcursos.com.br.  

3.3 - A inscrição será formalizada mediante pagamento do boleto bancário até o dia 24/11/2014. 

http://www.quanticoconcursos.com.br/
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3.4 - A inscrição do candidato implicará na tácita e integral aceitação das condições estabelecidas 

neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.5 - A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que 

verificada falsidade de declarações ou informações contidas no ato de inscrição. 

3.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelo preenchimento da ficha de inscrição. 

3.8 - As inscrições poderão ser prorrogadas por até 3 (três) dias úteis, por necessidade de ordem 

técnica e/ou operacional; 

3.9 - A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior será publicada no jornal de circulação 

local, por meio dos sites: www.quanticoconcursos.com.br, www.ariranha.sp.gov.br e no saguão da 

Prefeitura Municipal de Ariranha. 

 

4 - SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

4.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 

4.2 - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e Mental; estar no 

gozo dos direitos políticos e civil e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar e com a 

Justiça Eleitoral. 

4.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os 

requisitos exigidos para o Cargo, constante do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

4.4 - Ficha de inscrição devidamente preenchida indicando o Cargo em que se pleiteia a vaga. 

4.5 - Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração Pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

4.6 - Não registrar antecedentes criminais, estando em gozo dos seus direitos civis e políticos. 

4.7 - Efetuada a inscrição e o respectivo pagamento, não serão aceitos pedidos de devolução da 

importância depositada. 

4.8 - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, 

além dos documentos exigidos na inscrição, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter 

votado nas últimas eleições ou procedido a justificação na forma da Lei, Quitação com o Serviço 

Militar, Comprovante de Escolaridade, duas fotos 3x4, declaração de não ocupar cargo público, 

exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários 

que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

4.9 - Não poderá ser nomeado, o candidato que não apresentar toda a documentação mencionada 

neste Edital e as demais exigidas no ato da nomeação. 

http://www.quanticoconcursos.com.br/
http://www.ariranha.sp.gov.br/
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4.10 – Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou administrativa transitada 

em julgado. 

 

5 - DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 

5.1 - A pessoa PNE que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII 

do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurada o direito de inscrição para 

os cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que são 

portadoras. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que 

regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 

existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo 

de validade do presente Concurso. 

5.2 - Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada a PNE, esta será preenchida pelos 

demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

5.3 - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 

3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com 

os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao dia, horário e local de aplicação da prova, e a nota mínima exigida para todos os 

demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º do Decreto Federal Nº 3.298/99, 

deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através da ficha de inscrição. 

5.4 - O candidato deverá encaminhar para a Quântico por meio do site: 

www.quanticoconcursos.com.br, na área CONTATO, ou, pelo e-mail 

contato@quanticoconcursos.com.br, arquivo digitalizado do Laudo Médico atestando a espécie e o 

grau ou nível da deficiência, após o ato da inscrição, no máximo dois dias, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 

causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

5.5 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo Laudo Médico. 

5.6 - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital não 

poderão impetrar recurso em favor de sua situação. 

5.7 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame 

médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 

candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. 

http://www.quanticoconcursos.com.br/
mailto:contato@quanticoconcursos.com.br
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Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 

constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

5.8 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, não poderá justificar a 

concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

 

6 – DA PROVA E DOS PRINCÍPIOS 

6.1 – O Concurso Público será realizado em uma fase para as Funções acima citadas exceto 

Condutor Socorrista que será em duas fases:  

- FASE – Prova Objetiva – Eliminatória e Classificatória  

- O Concurso Público para Condutor Socorrista será realizado em duas fases: 1ª FASE – Prova 

Objetiva– Eliminatória e Classificatória e 2ª FASE – Prova Prática – Eliminatória e 

Classificatória.  

6.2 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 

oficiais afixadas nos locais de provas estabelecidos na Lista de Convocação, a QUÂNTICO 

procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação, pelo candidato, do Comprovante de 

Inscrição e Documento de Identificação Original com foto. 

a) A inclusão de que trata o Item 6.2 deste Capítulo, neste Edital será realizada de forma 

condicional e será analisada pela Comissão Organizadora, na fase do julgamento da Prova Objetiva 

com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 

b) Constatada a improcedência da inscrição, de que trata o Item “a” acima, a mesma será 

automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade 

e serão considerados nulos todos os atos dela decorrentes.    

6.3 - A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento 

do Cartão de Respostas. 

6.4- O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de meia hora, 

munido da INSCRIÇÃO/BOLETO GERADO PELO SITE, AGREGADO A UM DOS 

SEGUINTES DOCUMENTOS ABAIXO RELACIONADOS NO ORIGINAL COM FOTO: 

- Cédula de Identidade - RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.603/97 (com foto); 
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- Passaporte. 

* O CANDIDATO QUE COMPARECER SEM A INSCRIÇÃO DEVIDAMENTE PAGA EM 

CONJUNTO COM UM DOS DOCUMENTOS ACIMA MENCIONADOS, SERÁ VETADO 

SEU ACESSO À SALA DA PROVA, NÃO OBTENDO TEMPO ADICIONAL PARA 

BUSCA DO MESMO APÓS O FECHAMENTO DOS PORTÕES QUE SE DARÁ ÀS 9 

HORAS. 

6.5 - A prova objetiva desenvolver-se-á em forma de testes, através de questões de múltipla 

escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 

6.6 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 

qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 

correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 

recurso. 

6.7 – Na prova objetiva o candidato deverá assinalar as respostas no Cartão de Respostas 

personalizado, que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento do 

Cartão de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese 

alguma haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato. 

a) Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 

qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o resultado do candidato. 

b) Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão de Respostas serão de 

inteira responsabilidade do candidato. 

6.8 - Durante a prova não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização 

de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “MP3” ou qualquer 

material que não seja o estritamente necessário para a realização da prova. Os aparelhos “celulares” 

deverão ser desligados, o não desligamento do mesmo é passível de desclassificação do concurso. 

6.9 - Após adentrar à sala de prova e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 

qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente 

acompanhado do Volante, designado pela Comissão de Concurso. 

6.10- O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação da prova, após 1 (uma) hora do horário 

previsto para o início da mesma e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o 

caderno de questões e o respectivo Cartão de Respostas. Não serão computadas questões não 
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respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais 

de uma alternativa assinalada. 

6.11 - Por razões de segurança e direitos autorais, a QUÂNTICO - Assessoria e Prestação de 

Serviços Públicos, não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições 

de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 

 

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

NÍVEL DE ENSINO – FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CONDUTOR SOCORRISTA 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 

Matemática Conhecimentos 

Gerais 

Prova Prática 

15 10 05 10 Sim 

 

NÍVEL DE ENSINO – FUNDAMENTAL COMPLETO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 

Matemática Conhecimentos 

Gerais 

15 10 05 10 

 

NÍVEL DE ENSINO – MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO 

ESCRITURÁRIO ADMINISTRATIO 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 

Matemática Conhecimentos 

Gerais 

15 10 05 10 

 

FISCAL DE TRIBUTOS 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 

Matemática Conhecimentos 

Gerais 

15 10 05 10 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 

Matemática Conhecimentos 

Gerais 

15 10 05 10 

 

NÍVEL DE ENSINO – SUPERIOR COMPLETO 

ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 

Conhecimentos 

Gerais 

20 10 10 

 

ENFERMEIRO 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 

Conhecimentos 

Gerais 

20 10 10 

 

FARMACÊUTICO 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 

Conhecimentos 

Gerais 

20 10 10 

 

NUTRICIONISTA 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 

Conhecimentos 

Gerais 

20 10 10 

 

PARAMÉDICO (PSICÓLOGO) 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 

Conhecimentos 

Gerais 

20 10 10 
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PARAMÉDICO (FONOAUDIÓLOGO) 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 

Conhecimentos 

Gerais 

20 10 10 

 

PARAMÉDICO (FISIOTERAPEUTA) 

Conhecimentos 

Específicos 

Língua 

Portuguesa 

Conhecimentos 

Gerais 

20 10 10 

 

8 – DAS NORMAS 

8.1 - LOCAL – DIA - HORÁRIO - A prova objetiva será realizada no dia 14 de dezembro de 

2014, às 9h (nove horas) em local a ser divulgado através dos sites: 

www.quanticoconcursos.com.br,  www.ariranha.sp.gov.br e no saguão da Prefeitura Municipal de 

Ariranha. 

A prova prática (2ª Fase) será realizada dia 14 de dezembro de 2014, às 14h (quatorze horas) 

em local e horário a ser divulgado durante a primeira hora da prova objetiva.  

8.2 – Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a 

QUÂNTICO e a Prefeitura Municipal de Ariranha poderão alterar horário da prova ou até mesmo 

dividir a aplicação da prova em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de 

acompanhar as publicações oficiais através do site www.quanticoconcursos.com.br,  

www.ariranha.sp.gov.br e no saguão da Prefeitura Municipal de Ariranha. 

8.3 - Será disponibilizado nos sites www.quanticoconcursos.com.br,  www.ariranha.sp.gov.br e no 

saguão da Prefeitura Municipal de Ariranha, com antecedência mínima de 03 (três) dias, a Lista de 

Convocação dos candidatos inscritos. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas 

informativo. 

8.4 - COMPORTAMENTO - A prova será individual, não sendo tolerada a comunicação com 

outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. 

Reserva-se à Comissão Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da 

prova e eliminar do restante da prova o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, 

bem como, tomar medidas saneadoras, restabelecer critérios outros para resguardar a execução 

individual e correta da prova. 

http://www.unieduca.org.br/
http://www.taciba.sp.gov.br/
http://www.unieduca.org.br/
http://www.taciba.sp.gov.br/
http://www.unieduca.org.br/
http://www.taciba.sp.gov.br/
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8.5 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova, a candidata deverá 

levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 

da criança. 

8.6 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova e os 

candidatos deverão comparecer, no mínimo, meia hora antes do horário marcado para o início da 

prova, após o que os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 

retardatários. 

8.7 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também no saguão da 

Prefeitura Municipal de Ariranha, devendo ainda manter atualizado seu endereço junto ao 

Departamento de Pessoal da Prefeitura. 

8.8- O gabarito da prova objetiva será publicado nos sites www.quanticoconcursos.com.br,  

www.ariranha.sp.gov.br, em Jornal de Circulação Local e no saguão da Prefeitura Municipal de 

Ariranha no dia 16 de dezembro de 2014. 

8.9– A classificação geral será publicada no dia 05 de janeiro de 2015 através dos sites: 

www.quanticoconcursos.com.br,  www.ariranha.sp.gov.br, em Jornal de Circulação Local e no 

saguão da Prefeitura Municipal de Ariranha. 

 

9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1 - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão considerados os 

seguintes fatores  de preferência: 

a.  idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada, considerando-se, caso 

necessário, o horário de nascimento. 

b. maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 

9.2 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 

desempate se dará por meio do maior número de filhos. 

 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA E PRÁTICA E DO RESULTADO 

OBJETIVA 

10.1 - A prova objetiva será de 40 questões objetivas com valor de 2,5 (dois e meio) pontos, 

avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 

http://www.unieduca.org.br/
http://www.taciba.sp.gov.br/
http://www.unieduca.org.br/
http://www.palmital.sp.gov.br/
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10.2 - Será considerado classificado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou 

superior a 50 (cinquenta) pontos. 

10.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 

reprovado do Concurso Público. 

 

PRÁTICA 

10.4 - A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de 

avaliação do desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes à função. 

10.5 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de 

equipamentos e utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 

10.6 A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas 

propostas, sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 

10.7 A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de 

avaliação a "Capacidade Técnica" e o "Grau de Agilidade". 

10.8 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinqüenta) pontos 

na prova prática. 

DO RESULTADO 

10.9 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado 

final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva. 

10.10 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, desde que o 

candidato tenha obtido o mínimo de 50 (cinquenta) pontos da prova objetiva, sendo o mesmo 

desclassificado do certame caso não alcance o valor mínimo, a nota final será a média aritmética 

obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja formula é a seguinte: 

 

NF = NPO + NPP 

                  2 

ONDE: 

NF = Nota Final 

NPO = Nota na Prova Objetiva 

NPP = Nota na Prova Prática 
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11. DAS MATÉRIAS  

11.1 - As matérias constantes da prova a que se submeterão os candidatos são as seguintes: 

 

NÍVEL DE ENSINO – FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

- CONDUTOR SOCORRISTA 

Língua Portuguesa:  

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 

Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – 

Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e 

Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e 

dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 

Matemática:  

Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as 

quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, 

metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: 

comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – transformações – problemas; Número 

decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; 

Operações com frações; Operações com números decimais. 

Conhecimentos Gerais:  

Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e 

Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciência 

Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet;  Livros diversos sobre História, 

Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente. (8) 

Conhecimentos Específicos: Sinais de trânsito; regulamento de trânsito; teorias sobre mecânica; 

uso de veículos e conservação. Novo Código de Trânsito Brasileiro. Noções sobre mecânica.  

Motores a explosão e a combustão.  Motores a diesel e a gasolina.  Sistema de distribuição de 

correntes.  Defeitos mais freqüentes em veículos. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Meio 

ambiente e cidadania. Legislação de transito. Mecânica Básica. 
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Prática: 

Exame de direção Veicular 

O Exame de Direção Veicular será realizado perante um membro especialista da empresa 

contratada. 

No Exame de Direção Veicular, o candidato deverá estar acompanhado, durante toda a prova, por 

no mínimo, um do membro especialista, sendo o mesmo habilitado na categoria igual ou superior à 

pretendida pelo candidato. 

O Exame de Direção Veicular deverá ser realizado: 

Em locais e horários estabelecidos pelos dirigentes do concurso; Com veículo da categoria 

pretendida, com transmissão mecânica. 

 

O Exame de Direção Veicular é composto de duas etapas: 

Estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis; Conduzir o veículo em via pública, urbana 

ou rural. 

A delimitação da vaga balizada para o Exame Prático de Direção Veicular 

deverá atender as seguintes especificações, por tipo de veículo utilizado: 

Comprimento total do veículo, acrescido de mais 40% (quarenta por cento); Largura total do 

veículo, acrescida de mais 40% (quarenta por cento). 

O tempo para o estacionamento: 

Penalidades do exame de Direção Veicular 

O candidato será avaliado, no Exame de Direção Veicular, em função da pontuação negativa por 

faltas cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

Uma falta eliminatória: reprovação; Uma falta grave: 03 (três) pontos negativos; Uma falta média: 

02 (dois) pontos negativos; Uma falta leve: 01 (um) ponto negativo. 

OBS: Será considerado INAPTO na prova prática de direção veicular o candidato que cometer falta 

eliminatória ou cuja soma dos pontos negativos ultrapasse a 3 (três).  

Classificação das faltas: 

Faltas Eliminatórias: 

Desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; Avançar sobre o meio fio; Não 

colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; Avançar 

sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; Transitar em 

contramão de direção; Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
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Avançar a via preferencial; Provocar acidente durante a realização do exame; Exceder a velocidade 

regulamentada para a via; Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 

Faltas Graves: 

Desobedecer a sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; Não observar as regras de 

ultrapassagem ou de mudança de direção; Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver 

atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não tenha 

concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; Manter a porta do veículo 

aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dele; Não sinalizar com antecedência a 

manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; Não usar devidamente o cinto de segurança; 

Perder o controle da direção do veículo em movimento; Cometer qualquer outra infração de trânsito 

de natureza grave. 

Faltas Médias: 

Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 

Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e 

do clima; Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; Fazer 

conversão incorretamente; Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; Desengrenar o 

veículo nos declives; Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; Usar 

o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; Entrar nas curvas com a 

engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; Engrenar ou utilizar as marchas de maneira 

incorreta, durante o percurso; Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 

Faltas Leves: 

Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; Ajustar incorretamente o 

banco de veículo destinado ao condutor; Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; Apoiar 

o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Utilizar ou Interpretar 

incorretamente os instrumentos do painel do veículo; Dar partida ao veículo com a engrenagem de 

tração ligada; Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer 

qualquer outra infração de natureza leve. 
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NÍVEL DE ENSINO – FUNDAMENTAL COMPLETO 

- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Língua Portuguesa:  

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 

Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – 

Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e 

Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e 

dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 

Matemática:  

Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as 

quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, 

metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: 

comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – transformações – problemas; Número 

decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; 

Operações com frações; Operações com números decimais. 

Conhecimentos Gerais:  

Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e 

Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciência 

Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet;  Livros diversos sobre História, 

Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente. 

Conhecimentos Específicos:  

Políticas de Saúde. Noções de Educação em Saúde e de Educação permanente em saúde. Vigilância 

em Saúde: noções sobre Vigilância Sanitária, Ambiental, Epidemiológica e em Saúde do 

Trabalhador. Doenças Transmissíveis. Doenças emergentes e (re) emergentes. Ética e Bioética. 

Carta dos direitos dos usuários dos serviços de Saúde. Noções básicas dos Programas de Saúde da 

Mulher, Saúde da Criança, Saúde do Idoso, ESF, PIM, ACS, Saúde Mental, Imunizações, Política 

Nacional de Humanização. Noções de Primeiros Socorros. Noções básicas sobre doenças não 

transmissíveis: Diabetes, Hipertensão, Câncer. 

BIBLIOGRAFIA 

1. BRASIL. Ministério da Saúde (BR). Lei n° 8.080 de 19 de Setembro de 1990. Dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes e dá outras providências. Brasília (DF); 1990. Disponível em URL: 

http://portal.saude.gov.br/portal. 
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2. BRASIL. Ministério da saúde (BR). Portaria n° 675, de 30 de março de 2006. Carta dos direitos 

dos usuários da saúde [página na intenet] Brasília (DF) 2006 [citado em 14 mai 2006]. Disponível 

em: URL: http://portal.saude.gov.br 

3. BRASIL. Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro. Fundação Oswaldo Cruz, 2003. 

4. CECCIM, R.C.Educação Permanente em Saúde: desafio ambicioso e necessário. Interface - 

Comunicação, Saúde , Educação, v.9, n.16, fev-set., p.161-77, 2005. Disponível em < 

www.interface.org > 

5. GOLDIM, J. R. Bioética e ética na Ciência. Disponível em: 

<www.ufrgs.br/bioetica/emergen.htm>. 

6. PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática ed. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro, 2002. 

7. Sites da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde/ Portal da Saúde e 

FIOCRUZ. 

 

NÍVEL DE ENSINO - MÉDIO COMPLETO / TÉCNICO 

CARGOS: 

- ESCRITURÁRIO ADMISTRATIVO 

- FISCAL DE TRIBUTOS 

- TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – 

Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: 

Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – 

Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 

acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas 

de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – 

Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 

Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. 

SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 

Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 

Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA 

LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de 

Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de 

um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 



     MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
  ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ. 45.117.116/0001-43 
                 Rua: Dr. Oliveira Neves, 476 – Telefone: (017)3576-9200 – CEP: 15.960-000 

                          E-mail: secretaria@ariranha.sp.gov.br 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; 

Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; 

Equação de 1º grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: 

domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; 

Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 

Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 

operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 

Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 

Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, 

tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; 

Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário 

Nacional (Real); Sistema 

de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; 

Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e 

Coletivos; Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet;  Livros diversos 

sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente. 

 

- ESCRITURÁRIO ADMISTRATIVO 

Conhecimentos Específicos:  

Atendimento ao Público. Relações Humanas. Ética profissional. Redação Oficial: ofícios, cartas, 

requerimentos, protocolos, memorandos. Expedição e distribuição de correspondência. 

Comunicação: emissor e receptor, noção de recebimento e transmissão de informações, canais de 

comunicação. Operação de equipamentos de escritório, organização e utilização do material de 

escritório, de consumo e permanente. Arquivo e sua documentação: organização de um arquivo, 

técnicas e métodos de arquivamento, modelos de arquivos e tipos de pastas, arquivamento de 

registros informatizados. Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos de Informática: uso de correio 

eletrônico, preparo de mensagens (anexação de arquivos, cópias). Microsoft Word : estrutura básica 

dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 

simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle de quebras, 

numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 

Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 

gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção 

de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, obtenção de dados 

externos, classificação. Microsoft PowerPoint: estrutura básica das apresentações, conceitos de 

slides, anotações régua, guias cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de 

apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição. 

Microsoft Windows : conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
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transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação 

com o conjunto de aplicativos Microsoft Office. Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 

impressão de páginas. 

 

- FISCAL DE TRIBUTOS 

Conhecimentos Específicos:  

Atendimento ao público; Relações Humanas; Ética profissional; Noções da Lei Orgânica 

Municipal. Noções do Código Tributário do Município de  Ariranha: 1. Das Disposições Gerais. 

1.2. Dos Impostos. 1.3. Das Taxas. Constituição Federal 1988 (Título III Capítulos I, IV, VII seção 

I e II, Título IV, Capitulo I, seção IX, Titulo VI, Capitulo I, seção I a VI); Código Tributário 

Municipal; Lei Complementar Federal 116/03 (issqn); Lei Complementar Federal 123/06; Lei 

Complementar Federal 128/08; Contabilidade Pública (Lei Federal 4.320/64, Título I Capitulo II, 

Titulo IV, Titulo VI Capitulo II); Matemática Financeira (juros simples e compostos) e Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Capitulo III).  Noção de contabilidade: objetivo, Finalidade, Técnicas. 

Legislação. Campo de aplicação. Princípios fundamentais de Contabilidade. Estática patrimonial: 

componentes e elementos patrimoniais, equação fundamental do patrimônio, mutações e variações 

patrimoniais. Fatos contábeis: escrituração contábil, elaboração e análise das demonstrações 

financeiras e contábeis. Resultado do Exercício: apuração, distribuição e destinação. 

ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PÚBLICA: classificação e fase das receitas e despesas 

públicas, processamento das receitas e despesas públicas. Licitações. Controle no Setor Público: 

Controle interno e Controle externo. Sistemas contábeis da entidade pública: Patrimonial, 

Financeiro, Orçamentário e Demonstração das variações Patrimoniais. Tributos Municipais. 

Procedimentos de Tesouraria e Movimento de Caixa.  Sistema Tributário Nacional: impostos, taxas 

e contribuição de melhoria, impostos municipais; repartição das receitas tributárias.  

 

- TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Conhecimentos Específicos:  

Qualidade no Atendimento ao Público. Relações Humanas. Ética profissional. Técnicas básicas de 

enfermagem. Políticas de Saúde e Legislação de Sistema Único de Saúde – SUS. Parâmetros 

pertinentes à Saúde da Família. Constituição Federal/88 (artigo 196 a 200). Código de Ética. 

Normas e rotinas de enfermagem. Indicadores Epidemiológicos. Ordem e limpeza na unidade; 

preparo da cama hospitalar; sinais vitais; coleta de material para exames; admissão; alta e 

transferência de paciente; posições e restrições de movimentos; movimentação e transporte de 

paciente; conforto; higiene corporal; alimentação do paciente; dietas; curativo; escara de decúbito; 

administração de medicamentos; lavagem gástrica; cateterismo vesical masculino e feminino; 

socorros de urgência; infecção hospitalar. Equipamentos de proteção individual. Lei Orgânica 

Municipal. 
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NÍVEL DE ENSINO - SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: 

-ASSISTENTE SOCIAL 

- ENFERMEIRO 

- FARMACÊUTICO 

- NUTRICIONISTA 

- PARAMÉDICO (PSICÓLOGO) 

- PARAMÉDICO (FONOAUDIÓLOGO) 

- PARAMÉDICO (FISIOTERAPEUTA)  

Língua Portuguesa: 

FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 

Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – 

Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas 

– As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 

diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos 

de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 

Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 

Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 

Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras 

“que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do 

hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – 

Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão 

Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 

Conhecimentos Gerais:  

Cultura Geral (Nacional e Internacional). História e Geografia do Brasil. Atualidades Nacionais e 

Internacionais. Meio Ambiente. Cidadania. Direitos Sociais – Individuais e Coletivos. Ciência Hoje. 

FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet. Livros diversos sobre História, Geografia, 

Estudos Sociais e Meio Ambiente. 

-ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimentos Específicos:  

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Lei n° 8069 de 13/07/1990; Disponível no site   
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www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L8069.htm  

Estatuto do Idoso – Lei no 10.741 de 01/10/2003; Disponível no site 

www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/2003/L10.741.htm  

Lei Maria da Penha – no 11.340 de 07/08/2006. Disponível no site 

www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2004- 2006/2006/Lei/L11340.htm  

LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social) – Lei Federal 8.742 de 7 de Dezembro de 1993.   

Netto, Jose Paulo, Capitalismo Monopolista e Serviço Social 3 ed ampliada – S.P. Cortez , 2001.     

Netto, Jose Paulo, Ditadura e Serviço Social: uma analise do Serviço Social no Brasil pos 64 – 7 ed 

– São Paulo : Cortez , 2004.   

NORMA OPERACIONAL BÁSICA DE RECURSOS HUMANOS DO SUAS NOB- RH/SUAS – 

Dezembro de 2006.  

NORMA OPERACIONAL BÁSICA NOB/SUAS – Julho de 2005  

Política Nacional de Assistência Social e Norma Operacional Básica (NOB) – Resolução CNAS 

207/98  

RESOLUÇÀO SEADS N° 15 de 14/07/2006 disponível no site: 

HTTP://WWW.desenvolvimentosocial.sp.gov.br.  

Secretaria Nacional de Assistência Social – Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a 

Fome - Brasília  

Setembro de 2004. Disponível no site: www.mds.gov.br/cnas/politica-e-nobs/pnas.pdf/download.  

VIEIRA, EVALDO. Os Direitos e a Politica Social, 2 ed São Paulo : Cortez  2007. Alteração do 

LOAS – Lei 9720/98  

Beneficio de Prestação Continuada – Decreto 1330/90  

Beneficio de Prestação Continuado do Deficiente e do Idoso – Decreto 1744/95.   

Boschetti, I , Behring. E.R. Politica Social: fundamentos e historia 5 ed Sao Paulo – Cortez , 2008 

(Biblioteca Basica de S.S.).   

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil1988.  

BRASIL. Política Nacional para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência. Lei Federal nº. 

7.853, de 24 de outubro de 1 989. Disponível no site www.presidencia.gov.br/legislacao.    

BRASIL. Política Nacional para Integração  de Pessoa Portadora de Deficiência. Decreto Federal 

nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999. Disponível no site www.presidencia.gov.br/legislacao.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/2003/L10.741.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2004-
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BRAZ, M, NETTO , J. P. Economia Politica: uma introdução critica. São Paulo: Cortez, 2006 – 

(Biblioteca Basica  S.S).   

Cartilha do Controle Social CGU – www.portalzinho.cgu.gov.br.  

CARVALHO R. IAMAMOTO, MARILDA VILLELLA . Relações Sociais e Serviço Social no 

Brasil esboço e uma interpretação histórico – metodologia. 16 ed – São Paulo , Cortez , (Lima, 

Peru) Celats ,2004.  

Código de Ética Profissional do Assistente Social. 

RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009. Aprova a Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais 

MDS – NOB SUAS 2010: Aprimoramento da Gestão e Qualificação dos Serviços Sociassistenciais 

 

- ENFERMEIRO 

Conhecimentos Específicos:  

BRASIL. Ministério Saúde. Parto, aborto e puerpério: assistência humanizada à mulher. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2001. 

BRASIL. Ministério da Saúde.  Programa de Assistência Integral à Saúde da Criança: 

acompanhamento do crescimento e desenvolvimento. Brasil, 1986. 

BRASIL. Ministério da Saúde. A Política do Ministério da Saúde para a Atenção Integral A 

Usuários de Álcool e Outras Drogas.  Brasil, 2004.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Estatuto da Criança e do Adolescente. Brasília - DF, 2006.             

CARVALHO R, BIANCHI et al. Enfermagem em Centro Cirúrgico e Recuperação Anestésica. São 

Paulo: Manole, 2007. 

CHIAVENATO, I. Administração nos novos tempos. Rio de Janeiro: Elsevier; 2004. 

CHIAVENATO, I. Gerenciando pessoas. São Paulo: Makron Books; 1994, 1992. 

CINTRA, E.A.; NISHIDE, V.M.; NUNES, W.A. Assistência de Enfermagem ao Paciente 

Gravemente Enfermo. 2º ed. São Paulo: Atheneu, 2008. 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN. Documentos básicos 

de enfermagem: principais leis e resoluções que regulamentam o exercício profissional dos 

Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem. São Paulo: COREN, 2001.                      

FONTINELE JÚNIOR, K. Programa saúde da família PSF comentado. Goiânia: AB, 2008.-

GUYTON, A. C. Tratado de fisiologia médica. 11ºed. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan/Elsevier,2006.                                                                                                                                
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HUDAK, C. M.; GALLO, B. M. Cuidados críticos de enfermagem: uma abordagem holística. 8ºed. 

Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2007. 

KNOBEL, E. et aI. Condutas no paciente grave. 3ºed. São Paulo: Atheneu, 1994.  

KURCGANT, P. Gerenciamento em enfermagem. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan; 2005.  

MELLO FILHO, J. de; BURD, M. (Org.). Doença e família. 2º.ed. São Paulo: Casa do Psicólogo, 

2008. -Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher: Princípios e 

Diretrizes. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. 

Brasília, 2004. 

Ministério da Saúde. Assistência em planejamento familiar. Manual Técnico. Secretaria de Políticas 

de Saúde. Área técnica de Saúde da Mulher. Brasília, 2002. 

Ministério da Saúde. Prevenção e tratamento dos agravos resultantes da violência sexual contra 

mulheres e adolescentes. Norma técnica. Secretaria de Políticas de Saúde. Área Técnica de Saúde 

da Mulher. Brasília, 2002. 

NANDA – North American Nursing Diagnosis Association. Diagnósticos de Enfermagem da 

NANDA, definições e classificação.  Artmed, 2007. 

OHARA, E. C. C.; SAITO, R. X. de S. Saúde da família: considerações teóricas e aplicabilidade. 

São Paulo: Martinari, 2008. 

RODRIGUES, Y.T.; RODRIGUES, P.P.D. Semiologia Pediátrica.  2º ed.  Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2003.                                                                                                                         

SADOCK, B. J.; SADOCK, V. A. Compêndio de psiquiatria: ciência do comportamento e 

psiquiatria clínica. 9. ed. Porto Alegre: Artmed, 2007. 

STARLING, S. V. Manual de urgências em pronto socorro. 8ºed. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2006. 

ZUNIGA, Q. G. P. Ventilação mecânica básica para enfermagem. São Paulo: Atheneu, 2002.                 

 

 

 

- FARMACÊUTICO 

Conhecimentos Específicos: 

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO FARMACÊUTICO. 

RANG, H.P.; DALE, M. M.: RITTER, J. M. Farmacologia. 6ªed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2007 
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GOODMAN, GILMAN. As Bases Farmacológicas da Terapêutica. 11ªed. Rio de Janeiro: Mc Graw 

Hill, 2007. 

STORPIRTIS, S.; MORI, A.N.; YOCHIY, A.; RIBEIRO. E.; PORTO, V. Farmácia Clínica e 

Atenção Farmacêutica. São Paulo: Guanabara Koogan, 2008. 

OGA, S. Fundamentos de Toxicologia 3ºed. São Paulo: Atheneu, 2008.  

KOROLKOVAS, A.; BURKHALTER, J. H. Química Farmacêutica. 2º Ed. Rio de Janeiro: 

Guanabara Dois, 2008.  

MAIA, J. Farmácia Hospitalar e suas Interfaces com a Saúde. São Paulo: Rx Editora, 2005  

CHIAVENATO, I. Introdução a Teoria geral da administração - compacta. 3º ed. Hill. Mc Graw, 

2004. 

FALEIROS, V.P.; SENNA DA SILVA, J.F.; VASCONCELLOS, L.C.F.; SILVEIRA, R.M.G. A 

Construção do SUS. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 

THOMPSON, J.E. A prática farmacêutica na manipulação de medicamentos. Porto Alegre: Artmed, 

2006. 

PINTO, T.J.A., KANEKO, T.M., OHARA, M.T. Controle Biológico de Qualidade de produtos 

farmacêuticos, correlatos e Cosméticos. 2ª Ed. São Paulo: Atheneu., 2003. 

LORENZI T. F, DANIEL M. M, SILVEIRA P.A.A, Buccheri B. MANUAL DE HEMATOLOGIA 

– Propedêutica e Clínica, 4 ed., Medsi  Editora, 2006. 

HENRY, J. B. Diagnósticos clínicos e tratamento por métodos laboratoriais. 20º ed. Editora 

Manole, 2008. 

NEVES, D.P. Parasitologia Humana. 11ª Ed. São Paulo: Atheneu, 2005. 

BOBBIO, F. O. e Bobbio, Paulo A. Introdução à Química de Alimentos, 3ª ed., 2003. 

 

- NUTRICIONISTA 

Conhecimentos Específicos:  

CHAMPE, Pamela C. HARVEY, Richard A. Bioquímica Ilustrada. Artmed, 2ª edição, 2000. 

EUCLYDES, Marilene Pinheiro. Nutrição do Lactente. Suprema, 3ª edição, 2005. 

VITOLO, Márcia Regina; Nutrição - Da Gestação à Adolescência. Reichmann e Affonso Editores 

Ltda, 2003. 

CUPPARI, Lilian. Nutrição Clínica no Adulto. Manole, 1ª adição brasileira, 2002. 
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SILVA JR., Eneo A. Manual de Controle Higiênico-Sanitário em Alimentos. Livraria Varela. 6ª 

edição, 2005. 

MAHAN, L. Kathleen; STUMP, Silvia Escott. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. Editora. 

OLIVEIRA, J.E. Dutra de, MARCHINI, J. Sérgio. Ciências Nutricionais. Ed. Sarvier. 1ª edição. 

AUGUSTO, Ana Lúcia, ALVES, Denise, MANNARINO, Ida Cristina, GERUDE, Maurício. 

Terapia Nutricional. Ed. Atheneu, 1999. 

WILLIAMS, Sue R. Fundamentos de Nutrição e Dietoterapia. Ed. Artes Médicas. 6ª edição. 

WAITZBERG, D.L. Nutrição Oral, enteral e parenteral na prática clínica. 3ª edição. Editora 

Atheneu. São Paulo, 2000. 

MEZOMO, Iracema de Barros. Os Serviços de Alimentação - Planejamento e Administração. Ed. 

Manole. 5ª edição. 

WAITZBERG, D.L. Dieta, nutrição e câncer. Editora Atheneu. São Paulo. 

Código de Ética do Nutricionista. 

Lei 8080/90 - Reforma Sanitária. Sistema Único de Saúde (SUS). 

CHIAVENATO, IDALBERTO . Administração de Recursos Humanos. 5.ed. São Paulo: Atlas, 

2003. 

CHIAVENATO, IDALBERTO, Introdução à TEORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO. Rio de 

Janeiro: Campus, 2000 - 2ª edição. 

 

- PARAMÉDICO (PSICÓLOGO) 

Conhecimentos Específicos:  

BRASIL. Ministério da Saúde. Relatório final da III Conferência Nacional de Saúde Mental: 

Disponível no site: www.ccs.saude.gov.br/saude_mental/pdf/III_conferencia.pdf. 

BRASIL. Política Nacional para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência. Lei Federal nº. 

7.853, de 24 de outubro de 1989. Disponível no site www.presidencia.gov.br/legislacao. BRASIL. 

Política Nacional para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência. Decreto Federal nº. 3.298, de 

20 de dezembro de 1999. Disponível no site www.presidencia.gov.br/legislacao. 

BRASÍLIA. Ministério da Saúde. Saúde Mental no SUS – Centros de Atenção Psicossocial. 

Disponível no site: http://portal.saúde.gov.br/portal/arquivos/pdf/manual_caps.pdf. 

CHIAVENATO,IDALBERTO, Gestão de Pessoas - o Novo Papel dos Recursos Humanos Nas 

Organizações. Rio de Janeiro: campus, 1999. 

http://www.ccs.saude.gov.br/saude_mental/pdf/III_conferencia.pdf
http://www.presidencia.gov.br/legislacao
http://www.ciadoslivros.com.br/index.asp?pag=result&busca=CHIAVENATO,IDALBERTO&tipo=autor
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CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA – Testes Psicológicos - Fevereiro de 2004 

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - Código de Ética Profissional do Psicólogo. 

CUNHA J.  A., FREITAS, N. K. e RAYMUNDO M. B. Psicodiagnóstico. R.S. Artes Médicas, 

1986. Ed 3. 

DORIN, L., Enciclopédia de Psicologia Contemporânea: Volume 1 - Psicologia Geral, Volume 2 - 

Psicologia da Infância e da Adolescência, Volume 5 - Dicionário Ilustrado de Psicologia. São 

Paulo: Livraria Editora Iracema Ltda.  

É POSSÍVEL PSICANÁLISE BREVE. Disponível no site 

http://www.estadosgerais.org/historia/83-e_possivel_psicanalise_breve.shtml. 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA) – Lei no 8069 de 13/07/1990; 

Disponível no site  www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L8069.htm. 

ESTATUTO DO IDOSO – Lei no 10.741 de 01/10/2003; Disponível no site     

www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/2003/L10.741.htm. 

FENICHEL, O. Teoria Psicanalítica das Neuroses. São Paulo: Atheneu, 2005. 

FRANCISCO B. ASSUMPÇÃO JR. Psiquiatria da Infância e Adolescência. São Paulo: Santos 

Editora, 1994.  

LEI MARIA DA PENHA – no 11.340 de 07/08/2006. Disponível no site: 

www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11340.htm. 

RESENDE, H. Cidadania e loucura. Políticas de saúde mental no Brasil. Petrópolis: Vozes-

Abrasco, 1992. 

SCHEEFER, R. Teorias de aconselhamento. São Paulo: Atlas, 1993. 

SOIFER, R. Psicologia da Gravidez, Parto e Puerpério. 6. ed. Porto Alegre: artes Médicas 1992. 

SOIFER, R. Psiquiatria Infantil Operativa Psicopatologia. Porto Alegre: Artes Médicas, 1987. 2 ed.   

VYGOTSKY, L. S. A Formação Social da Mente. Editora Martins Fontes,1999. 

VYGOTSKY, L. S. BRINCADEIRA E DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Um Olhar 

Sóciocultural Construtivista.  Disponível no site. www.ffclrp.usp.br/paideia/artigos/34/05.htm. 

 

- PARAMÉDICO (FONOAUDIÓLOGO) 

Conhecimentos Específicos:  

Conceito de fonoaudiologia em Saúde Coletiva.  Saúde coletiva: atuação da fonoaudiologia na 

saúde pública. Fonoaudiologia na Atenção Primária à Saúde e nos Núcleos de Apoio à Saúde da 

http://www.estadosgerais.org/historia/83-e_possivel_psicanalise_breve.shtml
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11340.htm
http://www.ffclrp.usp.br/paideia/artigos/34/05.htm
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Família. Epidemiologia e Fonoaudiologia. Promoção da Saúde e Fonoaudiologia. Planejamento e 

Gestão em Saúde Coletiva e Fonoaudiologia. Saúde do trabalhador. Linguagem.  Aquisição e 

Desenvolvimento da linguagem oral e escrita.  Avaliação e atuação fonoaudiológica nos distúrbios 

de fala e de linguagem (oral e escrita). Distúrbios de fluência: avaliação, diagnóstico e tratamento 

fonoaudiológico. Linguagem nos transtornos globais do desenvolvimento. Atuação fonoaudiológica 

nos distúrbios de fala e linguagem relacionados a lesões cerebrais. Linguagem e Políticas de Saúde 

Mental. Comunicação suplementar alternativa: Indicação, técnicas e recursos. Distúrbios 

Neurológicos e fonoaudiologia. Alterações neurológicas que acometem a deglutição (disfagias 

mecânicas e neurogênicas) e a comunicação (afasias, disartrofonias e apraxias): Avaliação, 

diagnóstico fonoaudiológico e reabilitação. Audição:  Anatomo-fisiologia do sistema auditivo. 

Avaliação audiológica. Detecção precoce da deficiência auditiva – objetivo e métodos. Reabilitação 

do paciente portador de deficiência auditiva: diferentes abordagens e métodos. 5. Voz. Distúrbios 

vocais: Avaliação, diagnóstico diferencial, prevenção, intervenção e conduta terapêutica. 

Motricidade Orofacial. Desenvolvimento das funções estomatognáticas. Atuação fonoaudiológica 

nos distúrbios miofuncionais orofaciais e cervicais. Fissuras labiopalatinas e 

insuficiência/incompetência velo-faríngea: avaliação e intervenção terapêutica. Fonoaudiologia 

Geral. Ética e legislação profissional. Assistência fonoaudiológica domiciliar.  Atuação 

fonoaudiológica hospitalar. Atuação fonoaudiológica em pacientes portadores de câncer de cabeça e 

pescoço. Atuação Fonoaudiológica na Neonatologia: Avaliação, Orientações e Reabilitação. Lei 

Orgânica Municipal. 

- PARAMÉDICO (FISIOTERAPEUTA)  

Conhecimentos Específicos:  

ADAMS, J. C; HAMBLEN, D. L. Manual de Ortopedia. Editora Artes Médicas, 1994. 

AZEREDO, C. A. C. Fisioterapia Respiratória Moderna. 3. ed. Editora Manole, 1999. 

CURRIER, Dean P.; Hayes, Karen W.; Nelson, Roger M. Eletroterapia Clínica, 3ª edição, Ed. 

Manole, 2003. 

GRANDJEAN, Etienne. Manual de ergonomia:adaptando o trabalho ao homem, trad. João Pedro 

Stein. Porto Alegre: Artes Médicas, 4ºedição, 1998. 

GUYTON, Arthur C. Fisiologia Humana Ed. Guanabara Koogan; 10ª Ed; 2002. 

HEBERT, Sizínio. Xavier, Renato. Ortopedia e Traumatologia: Princípios e Prática. Artmed 

editora, 3ºedição, 2003. 

HOPPENFELD, S. Propedêutica Ortopédica (coluna e extremidades). Livraria Atheneu, 1990. 

KENDALL, F. P; McGREARY, E. A. Músculos - provas e funções. 4. ed. Editora Manole, 1995. 

KISNER, C; Colby, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. Ed. Manole LTDA. 3ª 

edição. 
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LOW, John. Reed, Ann. Eletroterapia Explicativa: Princípios e Prática, editora Manole, 3ºedição, 

2001. 

MACHADO, C. M. Eletroterapia Prática. Editora Pancast. SP. 1991. 

MACARDLE, W. D; KATCH, F. I; KATCH, V. L. Fisiologia do Exercício: Energia, Nutrição e 

Desempenho Humano. Editora Guanabara Koogan, 4ª Edição. 

PEREIRA, E. Fundamentos de Ergonomia e Fisioterapia do Trabalho. Rio de Janeiro: Taba 

Cultural, 2000. 

PORTER, S. Fisioterapia de Tidy. Ed Elsevier 13ª edição. 2005. 

REBELLATO, J.; MORELLI, J.G.S.; Fisioterapia geriátrica: a prática da assistência ao idoso. 1.ed. 

Manole: São Paulo, 2004. 

RESOLUÇÃO COFFITO-10 de 3 de julho de 1978 – Código de Ética Profissional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional 

ROBINS, COTRAN, KUMAR. Fundamentos da patologia Estrutural e Funcional; Guanabara 

Koogan; 5ª edição. 

ROWLAND, L. P. Mérritt Tratado de Neurologia. Editora Guanabara Koogan, 9ª edição. 

SMITH, L. K.; WEISS, E. L.; LEHMKUHL, L. D. Cinesiologia Clínica de Brunnstron. Editora 

Manole. 

Código de Ética do Fisioterapeuta. 

 

12. CRONOGRAMA 

12.1 – O Cronograma encontra-se no Anexo I deste Edital. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 

condições do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 

pertinente. 

13.2 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 

que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os 

atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 



     MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
  ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ. 45.117.116/0001-43 
                 Rua: Dr. Oliveira Neves, 476 – Telefone: (017)3576-9200 – CEP: 15.960-000 

                          E-mail: secretaria@ariranha.sp.gov.br 

13.3 - A QUÂNTICO, bem como a Prefeitura Municipal de Ariranha não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso. 

13.4 - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, 

serão aceitas como corretas as duas normas ortográficas. 

13.5 - Caberá recurso à QUÂNTICO - Assessoria e Prestação de Serviços Públicos, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado da classificação conforme 

descrito acima para efeito de contagem do prazo e descrito no Cronograma do Anexo I, mediante 

requerimento a ser enviado para o e-mail contato@quanticoconcursos.com.br, que deverá conter o 

nome do candidato, RG, número de inscrição, Cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 

Imprimir o e-mail enviado com o recurso e protocolar na Prefeitura. 

13.6 - Não serão aceitos recursos encaminhados por via postal e via fax, devendo ser digitado e 

estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 

prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. O 

candidato deverá fazer o pedido formalmente caso haja interesse de receber cópia do caderno de 

questões somente dentro do prazo recursal. 

13.7 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento 

de mérito. A Comissão Organizadora constitui última instância na esfera administrativa para 

receber e posicionar sobre os recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

13.8 - Após o ato de Homologação do Concurso Público, os Cartões de Respostas serão 

digitalizados, podendo após, serem incinerados e mantidos em arquivo eletrônico, com cópia de 

segurança, pelo prazo de dois anos. 

13.9 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto à 

Prefeitura Municipal de Ariranha, após o resultado final. 

13.10 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação 

final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura 

Municipal de Ariranha. 

13.11 - A convocação para admissão do candidato habilitado obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar da vaga existente, o 

aprovado será chamado conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal de 

Ariranha. 

mailto:contato@quanticoconcursos.com.br
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13.12- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 

elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de 

documentos legais que lhe forem exigidos. 

13.13- Não obstante às penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a 

qualquer tempo, anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas 

falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 

13.14 - A Homologação do Concurso Público constante do presente Edital far-se-á a critério da 

Prefeitura Municipal de Ariranha. 

13.15 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em 

documentos ou na prova, eliminarão o candidato do Concurso Público. 

13.16 - Os vencimentos dos respectivos cargos deste Edital são os praticados até a presente data. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Ariranha, 07 de novembro de 2014. 

 

 

 

FAUSTO JUNIOR STOPA 

Prefeito Municipal 
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Anexo I 

 

ATIVIDADE DATA HORÁRIO LOCAL 

IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS  
DO DIA 10 ATÉ O DIA 23 DE 

NOVEMBRO DE 2014 
-- SITE www.quanticoconcursos.com.br 

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  DDAASS  

IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS    
05 DE DEZEMBRO DE 2014 APÓS AS 14H 

NOS SITES  www.quanticoconcursos.com.br 

E www.ariranha.sp.gov.br E EM JORNAL DE 

CIRCULAÇÃO LOCAL 

PPRROOVVAA  14 DE DEZEMBRO DE 2014 ÀS 9H A DEFINIR 

PPRROOVVAA  PPRRÁÁTTIICCAA  

CCOONNDDUUTTOORR  SSOOCCOORRRRIISSTTAA  
14 DE DEZEMBRO DE 2014 ÀS 14H A DEFINIR 

GGAABBAARRIITTOO  16 DE DEZEMBRO DE 2014 APÓS AS 14H 

NOS SITES  www.quanticoconcursos.com.br 

E www.ariranha.sp.gov.br E EM JORNAL DE 

CIRCULAÇÃO LOCAL 

CCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  GGEERRAALL  05 DE JANEIRO DE 2015 APÓS AS 14H 

NOS SITES  www.quanticoconcursos.com.br 

E www.ariranha.sp.gov.br E EM JORNAL DE 

CIRCULAÇÃO LOCAL 

RREECCUURRSSOO  06 E 07 DE JANEIRO DE 2015 -- 
E-MAIL contato@quanticoconcursos.com.br E 

PROTOCOLAR NA PREFEITURA 

CCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  FFIINNAALL    09 DE JANEIRO DE 2015 APÓS AS 14H 

NO SITE  www.quanticoconcursos.com.br E 

NO SITE www.ariranha.sp.gov.br E EM 

JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL((2200)) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.unieduca.org.br/
http://www.unieduca.org.br/
http://www.taciba.sp.gov.br/
http://www.unieduca.org.br/
http://www.taciba.sp.gov.br/
http://www.unieduca.org.br/
http://www.taciba.sp.gov.br/
mailto:contato@quanticoconcursos.com.br
http://www.unieduca.org.br/
http://www.taciba.sp.gov.br/
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Anexo II 

EQUIPE I JARDIM SÃO JOSÉ, PARQUE INDUSTRIAL COMENDADOR VIRGULINO 

DE OLIVEIRA, PARQUE INDUSTRIAL JULIO TROVÓ, CONJUNTO 

HABITACIONAL JOÃO LAZARO COLOMBO, CONJUNTO 

HABITACIONAL IRINEU VILLA, SÃO BENEDITO, CHÁCARA SETE 

ELOS, DESMEMBRAMENTO SANTA RITA, JARDIM SÃO DOMINGOS 

EQUIPE II JOSÉ CARNELOSSI, JARDIM TANGARÁ, JARDIM IV CENTENÁRIO, 

JARDIM MARIA EMILIA, JARDIM CATHARINA GALBIATTI, CENTRO 

(QUADRAS – 05, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 

50, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76), PRAÇA SÃO SEBASTIÃO, PRAÇA 

OTAVIO BERÇA, PRAÇA HIGINO HERNANDEZ 

EQUIPE III CENTRO (QUADRAS – 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 27, 28, 29, 

30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38ª, 38B, 39, 40, 41, 42, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 

58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84) 

 

*OS MAPAS DAS ÁREAS ABRANGENTES DAS EQUIPES ESTARÃO DISPONÍVEIS NOS SITES DA 

QUÂNTICO E DA PREFEITURA. 


